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PROJETO DE LEI N9 1.058, DE 1991 

(DO SR. MAURICI MARIANO) 

• 

Concede às cooperativas de trabalho a preferência na 

obtenção de contratos públicos e dá outras providências. 
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"Concede às cooperativas de tra ­

balho a preferência na obtenção 

de contra t os públicos e dá ou ­

t r a s p r o v i d ê n c i as. II 

Art. 1º - Os contratos da Adm i ni stração públ i ca direta, indi ­

reta ou funciona l da Un i ão , re l ativos à util i zação de mão de 

obra de terceiros , serão f i rmados preferencialmente com as coo 

perativas de trabalho constitu í das pelos profissionais de ati ­

vidade contratada . 

Parágrafo Único - A preferênc i a contida neste dispositivo é 

absoluta , e só poderá ser el i d i da em f unção do preço, quando 

houver i gual qualidade na discriminação dos serviços da coope ­

rativa, em cotejo com empresa i nterme diadora de outra natureza 

jurídica . 

Art.2º - Revogam - se as disposições em contrário . 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação . 

JUS T I F I C A ç A O 

As cooperativas de trabal ho cons ti tuem - se em alternativa 

especial, pois, na modal i dade operac i onal, viabilizam a contra 

tação coletiva, de seus associados , profissionai s de todas a s 

categorias, de mão de obra não subord i nada. 

Al i ás, a própria Organ i zação I nternacional 

recomendou a adoção das cooperat i vas pelos 

do Trabalh o 

(OI T) países em fa 

se de desenvolv i mento, como forma de economlzar recursos dis ­

persos , em intermediações i mprópias . 

Não se trata , deve logo ser enfatizado , de mão de 

subordinada , t í p i ca da relação de emprego, em que o rlSCO 

é do empregado , mas do empregador . 

obra -
não 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Direcionamos o nosso projeto para a mão de obra .que é hoje em 

preitada, e que tem gerado imensos lucros para aS iniciativas 

intermediadoras desse trabalho. 

Su cede que as cooperativas estão dando mostras de toda a 

sua virtualidade, tendo condições de operar, em melhores con 

dições que outras empresas de natureza jurídica diversa, em 

todos os ramos em que atualmente investem . 

Não se justifica a presença do intermediário, quando _o 

prestador do serviço tem meios de se aproximar diretamente do 

tomador, e assumir, nessa condição, o risco pelo con trato. 

As cooperativas de trabalho, pela estrutura jurídica pró 

pria, propiciam aos profissionais de uma categoria, a cond içã o 

sua contratação coletiva, além de possuírem os meios de orga 

nização e planejamento da atividade contratada. 

Na verdade, o cooperativismo de trabalho, que pa ssou a 

protogonizar na atividade econômica do país há 20 anos, já 

se habilita como uma das mais expressivas forças da organiz~ 

ção _do trabalho não subordinado, congregaRb espe c ialmente gru­

po de trabalhadores onde a intermediação ~ e torna inidônea. 

A empreitada de mão de obra por empresas mercantis só se 

justifi c a qxndo haja uma inversão substancial em equipamentos, 

máquinas e implement as , que se jam indispensáveis para a reali­

zaç ão do servIço. Quando as contratações, porém, se restrinjam 

exclusivamente ao fornecimento do trabalhu, além do "know how", 

os trabalhadores pOdem assumir o risco de con tratação, e se a ­

proximar diretamente dos tomadores de serviço, através das coo 

perativas de trabalho. 

A nossa consti tuição, aliás, no §2º, do seu art. 174, dispõe 

que a lei deverá estimular e apoiar o cooperativismo.Entretan­

to, passados quase dois anos da edição da nossa Carta,tal nor­

ma, de caráter programáti c a, permanece inócua, pela inexistên­

cia de medidas legais concretas, que efetivamente estimulem e 

apolem o cooperativismo. 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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Até a algum tempo, as cooperat iva s abrigavam, apenas,iniciati­

vas agrícolas e de produtores rurais. As nossas lideranças não 

tinham consciência da potencialidade de outros ramos do coope ­

rat ivi smo . Por isso, no bojo de uma visão estrábica, cooperati 

vismo virou sinônimo de agricultura e produção, que, por isso, 

exercem um papel importa nte nesse ramo da economia. 

Agora, qu ando existe dentro do Governo da União,uma orlen 

tação voltada para a descentralização dos serviços administra ­

tivos, contratando - se com a iniciativa privada as _ atividades 

que não sejam específicas do serviço público, as cooperativas 

de trabalho devem ser estimuladas, sob a forma de concessão de 

preferência. 

Es sa preferência se justi fi ca, porque as cooperat i vas , não 

dispondo de lucros, revertem toda a sua arrecadação para remu­

nerar ._ o trabalho, aumentando o poder aquisitivo dos proficio­

nais, desburocratizando o relacionamento da empresa com o po ­

der público, e proporcionando maior eficiência no desempenho 

das funções contratadas. 

Pela inexistência de lucros, toda a arrecadação 

ria dos con trato s celebrados com as cooperativas de ~ 

originá­

trab alho 

revertem para o aprimoramento do serv iço, estabelecendo 

resultado a sua otimização. 

como 

Visa, portanto, o nosso projeto, eliminar um elemento di2 
pensável no elo en tre o trabalho não subordinado e o . serviço 

público direto e indireto, com inegável alcance social ,pri nci­

palmente na atual quadra da nossa econom Ia, que exige sacrifí­

cios enormes do trabalhador. Ora, se a remuneração deve ser 

contida, como meio de combate à inflação, nada mais legítim o 

que a eliminação da intermediação mercant il na simples organi ­

zação do trabalho contratado . 

Queremos deixar claro que a preferência às cooperativas, 

ora proposta, é absoluta, não pOdendo ser deturpada por fili­

granas em complexos editais de licitação. Hav endo cooperativa 

de trabalho interessada, o contrato deverá ser com ela celebra 

do, sendo certo que preço inferior só poderá ser contemplado 

na estrita igualdade da modal id ade operacional. 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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Com esta norma, elaborada na conformidade do programa 

constitucional, visamos evitar que a descent alização do servi 

ço público possa ser desvirtuada, e sirv par enriquecer in -

termediações, além de colaborar para que descentraliza-

ções tenham êxito. 

MARI I)Wb 
Deputado ~eral 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LECISLAÇAO CITADA . ANEXADA PCLA COORDLNAÇA U 
DAS COMISSOLS PCRM ANLNTU 

GER 2001 .0050 '" -!OF7 / R"l 1 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA I'EDERATIVA DO BRASIL 

1988 

Titulo VII 

DA ORDEJW\ ECO NÓ MICA E AI"W'!CEIRA 

Capitulo I 
DOS PRINCIPIOS GERAIS DA 

ATMDADE ECONOMICA 

Art. 174. Como agente normativo e regulador da Iltividade 
econômica , o Estado exercerá, na forma da lei . as funções de 
fiscalização, incentivo e planejamento, sendC' este determinante para o setor público e indicativo para o setor privado. 

§ 2° A le i apoiara e estimulará o cooperativismo e outras 
formas de associativism o. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 1058/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item III do Ato da 

Mesa n~ 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vu1gação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre-

sentação de emendas, a partir de 05 / 08 / 91 -, por 5 sessoes. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 09 de agosto de 1991 

4Jch 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

, . 
Secretarl.a 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO/90l 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.058/91 

Nos termos do art. 119, caput, lI, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1º, I, da 
Resolução nº 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 07/04/93, por cinco sessões. 
Esgotado o prazo, nao foram recebidas emendas ao Substi tuti vo 
oferecido pelo Relator. 

GER 3.17.23 .004-2 - (MA I/92) 

Sala da Comissão, em 16 de abril de 1993. 

Talita Veda e Almeida 

Secretária 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINI STRAÇÃO E SERVICO PúBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 1.058/91 

Nos termos do art. 119, caput, I , do Regimen­
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pe lo art. 19, I, 
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo par a 
apresentação de emendas, a partir de 25 / 05/92 , por Cln­
co sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
p roj e to. 

Sala da Comissão, o de 1992. 

Antonio L Santana 

GER 20.01.0050 . 5 - (ABR/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Projeto de Lei n~ 1.058, de 1991 

Concede ~s cooperativas de : trabalho 

a preferência para contratação com a 

Administração Pública da União . 

I ~ ___ Relatório 

o Projeto de Lei n 2 1 . 058, de 1991 , conce ­

de preferência ~s "cooperativas de trabalho constituídas pe­

los profissionais de atividade contratada" para contratar 

com a Administração Pública da União o fornecimento de mão­

de - obra . Estabelece que tal prefe rência só poderá ser elidi­

da em função do preço , quando houve r igual qualidade na dis­

criminação dos serviços da cooperativa , em relação a empre ­

sa intermediadora diversa, de outra natureza juríd ica. 

Da j ustificativa do Projeto consta q ue "as 

cooperativas estao dando mostras de toda a sua virtualidade, 

tendo condições de operar em melhores condições q ue out ras 

empresas de natureza jurídica dive r sa , em todos os ramos em 

que atualmente investem" . Explica que o Projeto é direciona­

do para a mão-de-obra hoje empreitada "que tem ge rado lmen ­

sos lucros para as iniciativas inte rmediadoras desse traba­

lho" . Lembra que a concessão de preferência vem ao encontro 

da orientação gove rnamental vol tada para a descentralização 

dos serviços administrativos e a contrataçao, com a lnlCla-

tiva privada , das atividades não específicas do 
, 

se rVl ço pu -

blico . Co nclui que, pela inexistência de lucros, as coopera­

ti va s revertem sua arrecadação pa ra remunerar o trabalho, o 

que aumenta o poder aquisitivo dos p r ofissionais, desburo -

cratizando o relacionamento empresa/poder 
, . 

publlco p r opor-e 

GER 3.17.23.004 ~ 2 - (MA I/92) 
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cionando ma10r eficiência no desempenho das funções contra-

tadas . O Projeto visa, assim, a eliminar um elo 
. , 

d1spensa-
...... ., . 

vel na relaçao entre o serv1ço publ1CO e o trabalho contra-

tado, qual seja a intermediação mercantil. 

11 - Voto do Relator 

A proposição encontra - se apoiada por fun-

dadas -razoes, nos termos da justificativa. De fato, a coope-

rativa constituída por profissionais de certa categoria a­

presenta-se como alternativa adequada contra a exploração da 

mão-de-obra por terceiros . Nesses termos, a União dará sig­

nificativo exemplo ao estabelecer a preferência de que trata 

o Projeto. 

O texto da proposta, entretanto, apresenta 

oportunidades de aprimoramentos. Há que se precisar aaPlica­

ção das normas que regem a licitação pública, para se afas-
. , . ..... , . 

tar a h1potese de 1nterpretaçao contrar1a . Por outro lado, o 

que se pode efetivamente autorizar deve estar em consonância 

com o princípio constitucional de igualdade de condições a 

todos os concorrentes (C F, art. 37 , XXI). Assim, pode -se es-

tabelecer a preferência na contratação dessas coope rativas 

para serviço de mesma natureza, qualidade e preço . Mais que 

1SSO, estaria cãracterizada violaçao àquele 
. ,. 

pr1nC1p10 cons-

titucional. Observa-se que, mesmo com tal restrição, as coo­

pp.rativas tenderiam a obter os contratos, uma vez que, por 

sua própria natureza, teriam condição de apresentar igualou 

melhor qua lidade e menores preços . 

Assim sendo, propõe o Relator a -aprovaçao 

do Projeto de Lei n 2 1.058/91, na forma do substitutivo ane-

xo. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 

Sala da Comis , de &e 1992 

~O o()C- , 
Deputado ÁRIO DE OLIVEIRA 

- Re ator -
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVI ÇO PÚBL ICO 

Projeto de Lei n~ 1.058, de 19 9 1 

Concede às cooperativas de trabalhe 

a preferência para contrataçao com a 

Administração Pública da União. 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

o Congresso Nacional decreta: 

Art . l~ Na contrataçao de mão-de-obra de 

terceiros , 
. , . 

observadas as normas apllcavels a 
, 
as licitações, 

Administração Pública di r eta , ind i reta e fundacional da U­

nião dará preferência às cooperativas de trabalho constituí­

das por profissionais da ativldade objeto do contrato. 

Parágrafo únlco . A preferência de que tra­

ta o artigo só será elidida em função de preço inferior para 

igual discriminação dos serviços . 

Art. 2~ Esta lei entra em vlgor na data de 

sua publicação . 

Art . 3~ Revogam- se as disposições em con -

trário . 

Sala da Comissão , de de 1992 

-
QJ;\O o 

Deputado RIO DE OLIVEIRA 

tor -

GER 3. 17.23.00 4- 2 - (MAI192) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.058/91 

Nos termos do art. 119, caput, 11, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1 º, I, da 
Resolução nº 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 07/04/93, por cinco sessões. 
Esgotado o prazo, nao foram recebidas emendas ao Substi tuti vo 
oferecido pelo Relator. 

Sala da Comissão, em 16 de abril de 1993. 

~~~ 
Talita Yeda de Almeida 

Secretária 

GER 3 .1 7. 23 .004·2 - (MAI/92) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 1.058, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho. de Administração e Serviço 

Público . em reunião ordinária realizada hoje. aprovou. 
unanimemente . com substitutivo. o Projeto de Lei n Q 1 . 058/91. nos 

termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Paim. 
Presidente ; Amaury Müller. Vice-Presidente; Aldo Rebelo. August o 
Carvalho . Benedito de Figueiredo . Chico Vigilante . Chico AmaraL 

Edmar Moreira, Edmundo Galdino, Ernesto Gradella , Haroldo Sabóia, 
Jabes Ribeiro. Jair Bolsonaro. Jaques Wagner. José Cicote , Marcelo 
Luz, Maria Laura , Mario de Oliveira. Nilson Gibson. Raquel 
Cândido. Waldomiro Fioravante e Zaire Rezende . 

Sala da Comissão, em 26 de maio de 1993 . 

. -

/ /1 ~ uI 
~\..\.. (I ç., V u v--. 

Deputado MÁIÜO 'tm OLIVE~RÀ 
Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO. D E ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N! 1.0581 DE 1991 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CTASP 

Concede às cooperativas de trabalho 
a preferência para contratação com 

a Administração Pública da União . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 g. Na con tra tação de mão-de-obra de terceiros , 
observadas as normas aplicáveis às licitações , a Administração 

Pública direta , indireta e fundacional da União dará preferência 

às cooperat ivas de trabalho constituidas por profissionais da 

atividade objeto do contrato. 

Parágrafo único . A preferência de que trata o artigo só 
será elidida em função de preço inferior para igual discriminação 

dos serviços . 

Art. 

publicação. 

2 g
. Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

Art . 3 Q
. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão. em 26 de maio de 1993 

re s idente 

-. I 2 <D0~ 
,"--"''-''''''' v 

Deputado MÁ lO E OLIVEIRA 
Relator 

I 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE A 

Ofício nº 252/ 9 3 

'I::' i j I, 'I ; ':: i i,::' .... "', i,,' , .• " .. I I ... o.. ." 0.0 I. 

.... -- { 

Brasília, 22 de junho de 1993. 

Senhor Presidente, 

Comunico a V.Exa., para os fins previstos no artigo 58 
do Regimento Interno, que esta Comissão APROVOU, com 
substitutivo, o PROJETO DE LEI Nº 1.058/91 - do Sr. Maurici 
Mariano que "concede às cooperativas de trabalho a 
preferência na obtenção de contratos públicos e dá outras 
providências". 

Solicito que sejam tomadas as devidas providências. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVE I RA 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
N E S T A 

GER 3.17.23.004·2· (MAV93) 

PAULO PAIM 
Presidente 
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COMI SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J UST IÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N~ 1 . 058 - Aj9 1 

'. 
Nos termos do art'. 119, caput, l, do Reg ime1} 

A 

to Interno da Camara dos Deputados, elterado pelo art. 1~, 

I, da Re solução n~ 10/91, o Sr. Presidente determinou a a b er 
tura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de p r azo 
para apresentação de emendas, a partir de 06 / 09/ 93 , p o r 
C1nco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas 
ao projeto. 

Sala da Comissão, em 13 de setembro de 19 9 3. 

I 

\ 
LUIZ HENRIQUE C. DE AZEVEDO 

Secretário 

. ' 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONS1I1UIÇAO E JUS1IÇA E DE RED AÇAO 

PROJ E1 0 DE LEI Nº 1058-A, DE 1991 

"Concede às cooperativas de 
trabalho a preferência na obtenção 

de contratos públicos e dá outras 

providências". 

Autor : Deputado Maurici Mariano 

Relator: Deputado Gerson Peres 

R E L A 1 O R I O 

o nobre Deputado Maurici Mariano, submete à apre 

ciação do Congresso Nacional, Projeto de Lei obrigando aos en 

tes da Administração Pública Direta, Indireta e Fundacional a 

firmar , preferencialmente r contratos de prestação de mao-de-obra 

por terceiros junto a cooperativas de trabalho - mais, prevê a 

Propositura que somente em função do preço, se menor, a 

poderá ser elidida. 

norma 

Ao examinar a iniciativa, a Douta Comissão de lra 

balho, de Administração e Serviço Público, opinou quanto à sua 

aprovação, em voto da lavra do ilustre Deputado Mário de Olivei 

ra, que asseverou: 

GER 20.01.0050.5 

"A proposição encontra-se apoiada por funda 
das razões, nos termos da justificativa. De fato, 

a cooperativa constituída por profissionais de cer 

ta categoria apresenta - se como alternativa adequa 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GE R 20.01.0050.5 

da contra a exploração da mão - de-obra por tercei 

ros. Nesses termos, a União dará 

exemplo ao estabelecer a preferência 

o Projeto. 

significativo 

de que trata 

o texto da proposta, entretanto, apresenta 
oportunidades de aprimoramentos. Há que se preci 

sar a aplicação das normas que regem a licitação 

pública, para se afastar a hipótese de interpreta 

ção contrária. Por outro lado, o que se pode efeti 

vamente autorizar deve estar em consonância com o 

princípio constitucional de igualdade de condições 

a todos os concorrentes (CF, art. 37, XXI). Assim, 

pode-se estabelecer a preferência na contratação 

dessas cooperativas para serviço de mesma nature 

za, qualidade e preço . Mais que isso, estaria ca 

racterizada violação àquele princípio constitucio 

nal. Observa-se que, mes mo com tal restrição, as 

cooperativas tenderiam a obter os contratos, uma 

vez que, por sua própria natureza, teriam condi 

ções de apresentar igualou melhor qualidade e me 

nores preços." 

Objetivando sanar vício de inconstitucionalidade, 

a Comissão lemática aprovou Substitutivo apresentado pelo Rela 

toro 

~ o Relatório. 

Val a 

A presente Propositura tem como escopo conceder às 

cooperativas de trabalho a preferência absoluta na obtenção de 

contratos públicos, relativos à prestação de mão-de-obra por 

terceiros. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ora, Sr. Presidente, em prevalecendo os termos da 

iniciativa estamos a presenciar a negação absoluta do processo 

de licitação pública na contratação de serviços. 

Urge lembrar que recentemente aprovamos e . , 
Ja en 

contra-se em vIgor, norma ampla, geral e democrática, intitula 

da "Lei das Licitações", que visa precipuamente acabar de vez 

com as concorrências dirigidas, eliminando a cartelização. 

A iniciativa, proposta em 1991, encontra-se em um 

primeiro plano, prejudicada em função da edição de lei nova, 

versando sobre o mesmo tema. 

Mas não é só, ofende a Proposição 

constitucionais consagrados. 

dispositivos 

Inicialmente, agride o princípio da isonomia ou 

igualdade, que impõe tratamento igual entre todos e que se en 

contra insculpido no artigo 5º, inciso I, da Constituição Fede 

ralo 

Em segundo lugar, o óbice constitucional se de 
preende também quanto ao vício de iniciativa, vez que nos ter 

mos do artigo 61, § lº, 11, "b", é da competência exclusiva e 

privativa do Sr. Presidente da República a iniciativa de leis 

que versem sobre Administração Pública. 

E não é só, o Projeto ofende igualmente o disposto 

no § 4º, do artigo 173, do lexto Constitucional, verbis: 

GE R 20.01 .0050.5 

,,§ 4º - A lei reprimirá o abuso do poder 

econômico que vise à domina ç ão dos 

mercados, à eliminação da concorrê~ 

cia e ao aumento arbitrário dos 

lucros". 



I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Diante do exposto, por inconstitucional, opino pe 
la rejeição do Projeto de Lei nº l058 - A, de 1991, bem assim ao 

Substitutivo da Comissão de lrabalho, Administra ç ão e Ser vi ço 

Público, e seu consequente arquivamento. 

GER 20 .01 .0050.5 

de setembro de 1993. 

do GERS~ 
PPR - PA 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 1.058 - A, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e J usti ç a e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela inconstitucionalidade do Projeto de Lei nº 1. 058-A, 

de 1991, e do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de Ad­

ministração e Serviço Público, nos termos do parecer do Re­

lator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô e 

J esus Tajra - Vice-Presidentes, J oão Natal, Jo sé Luiz Cle­

rot, Nelson J obim, Roberto Rollemberg, Tarcísio Delgado, 

Antônio dos Santos, Paes Landim, Tourinho Dantas, Fernando 

Diniz, Gerson Peres, J osé Maria Eymael, Nestor Duarte, Os­

valdo Melo, Prisco Viana, Benedito de Figueiredo, Dércio 

Knop, Vital do Rêgo, Wilson MOller, Helvécio Castello, Luiz 

Máximo, Moroni Torgan, Hélio Bicudo, J osé Genoíno, Gastone 

Righi, Nelson Trad, Benedito Domingos, J oão de Deus Antunes, 

Augusto Farias, Irani Barbosa, Chico Amaral, Nícias Ribeiro, 

Valter Pereira, Everaldo de Oliveira, J ofran Frejat, J osé 

Falcão, Maurício Calixto, Fernando Carrion, Maria La ura, 

Pedro Tonelli, Antônio Morimoto, J air Bolso~ro, Cleonâncio 

Fonseca e J osé Burnett. 

Sala da Comissão, em 11 novembro de 1993 

- Deputad É DUTRA 

Depu Vado GERSON ~ 
Relator 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.058-À, DE 1991 
(do Sr. Maurici Mariano) 

CDncede às cooperativas de trabalho a preferência 
obtenção de contratos públicos e dá outras providências. 

na 

(Às Comissões de Trabalho , de Administração e Servi ç'o 

Publico e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) 

- Ar t. 24 . I I ) 

SlI'KÁRI(") 

I Projeto Inicial 

11 - Na Comi ssão de Co nstituição e Jus t iça e de Redação : 

termo de recebimento de emendas 

11 Na Comissão de Trabalho . de Administraçã o e Serviç'o 
Público: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- substitutivo o fe recido pelo Relator 

- termo de recebi mento de emendas ao Su b stitut ivo 

parecer da Comissão 
- F:ubstitllt.lVO adotado pela Comis'são (texto final) 



Ao c DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 1.058-A, DE 1991 

(Do Sr. Maurici Mariano) 

Concede às cooperativas de trabalho a preferência na 
obtenção de contratos públicos e dá outras prov i dências . 

( Às Comissões de Trabalho. de Administração 
Público e de Constituição e Justiça e de Redação . 

- Ar t . 24 . I I ) 
SDK.ÁHIO 

I - Projeto Inicial 

e Serviço 
(Art . 54) 

rr - Na Comissão de Constituiçao e Justiça e de Redaçao: 
- termo de recebimp~to de emendas 

r I - Na Comissão de T/44bo.lho. de Administração e Servi ço 
Público : 

- termo de recebimen~o de emendas 
- parecer do Relator 
- substitutivo oferecido pelo Relator 

- termo de recebimento de emendas ao Substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissao (texto final) 

Art. 1º - Os contratos da Administração pública direta, indi­

reta ou funcional da União, relativos à utilização de mão de 

obra de terceiros, serão fir~ados preferencialmente com as coa 

perativas de trabalho constituídas pelos profissionais de ati­

vidade contrataqa. 
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Parágrafo único - A preferência contida neste dispositivo é 

absoluta, e só poderá ser elidida em função do preço, quando 

houver igual quàlidade na discriminação dos serviços da coope­

rativa, em cotejo com empresa intermediadora de outra natureza 

jurídica. 

Art.2º - Revogam-se as disposiç5es em contrário. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua pub l icação. 

JUS T I F I C A ç A O 

As cooperativas de trabalho constituem-se em alternativa 

especial, pois, na modalidade operacional, viabilizam a contra 

tação coletiva, de seus associados, profissionais de todas as 

categorias, de mão de obra não subordinada. 

Aliás, a própria Organização Internacional do Trabalho 

(OIT) recomendou a adoção das cooperativas pelos países em fa 

se de desenvolvimento, como forma de economizar recursos dis­

persos, em intermediaç5es imprópias. 

Não se trata, deve logo ser enfatizado, de mão de obra 

subordinada, típica da relação de emprego, em que o risco não 

é do empregado, mas do empregador. 

Direcionamos o nosso projeto para a mão de obra que é hoje em 

preitada, e que tem gerado imensos lucros para as iniciativas 

intermediadoras desse trabalho. 

Sucede que as cooperativas estão dando mostras de toda a 

sua virtualidade, tendo condiç5es de operar, em melhores con 

dições que outras empresas de n~tureza jurídica diversa, em 
todos os ramos em que atualmente investem. 

Não se justifica a presença do intermediário, quando o 

prestador do serviço tem meios de se aproximar diretamente do 

tomador, e assumir, nessa condição, o risco pelo contrato. 

As cooperativas de txabalho, pela estrutura jurídica pró 

pria, propiciam aos profissionais de uma categoria, a condição 



sua contratação coletiva, além de possuírem os meios de 

nização e planejamento da atividade contratada. 

org~ 

Na verdade, o cooperativismo de 

protogonizar na atividade econômica 

trabalho, que 

do país há 20 

passou a 

anos, já 

se habilita como uma das mais expressivas forças da organiz~ 

ção do trabalho não subordinado, congrega~ especialmente gru­

po de trabalhadores onde a intermediação se torna inidônea. 

A empreitada de mão de obra por empresas mercantis só se 

justifica qxndo haja uma inversão substancial em equipamentos, 

máquinas e implementos, que sejam indispensáveis para a reali­

zação do serviço. Quando as contratações, porém, se restrinjam 

exclusivamente ao fornecimento do trabalho, além do "know how", 

os trabalhadores pOdem assumir o risco de contratação, e se a­

proximar diretamente dos tomadores de serviço, através das coo 

perativas de trabalho. 

A nossa constituição, aliás, no §2º,do seu art.174,dispõe 

que a lei deverá estimular e apoiar o cooperativismo.Entretan­

to, passados quase dois anos da edição da nossa Carta,tal nor­

ma, de caráter programática, permanece inócua, . pela inexistên­

cia de medidas legais concretas, que efetivamente estimulem e 

apoiem o cooperativismo. 

é a algum tempo, as cooperativas abrigavam, apenas,iniciati­

vas agrícolas e de produtores rurais. As nossas lideranças não 

tinham cohsciência da potencialidade de outros ramos do coope-
• 

ra~ivismo. Por isso, no bojo de uma visão estrábica, cooperati 

vismo virou sinônimo de agricultura e produção, que, por isso, 

exercem um papel importante nesse ramo da economia. 

Agora, quando existe dentro do Governo da União,uma orien 

tação voltada para a descentralização dos serviços administra­

tivos, contratando-se com a iniciativa privada as atividades 

que não sejam específicas do serviço público, as cooperativas 

de trabalho devem ser estimuladas, sob a forma de concessão de 
preferência ;-

3 



<D 

'" 
'" >< '., u ..... 

(1) 
(1) ..... -

4 

COco :gN 
..... 

", 0 
<D Z 
~ ...J 
.3 0. 

Essa preferência se justifica, porque as cooperativas,não 

dispondo de lucros, revertem toda a sua arrecadação para remu­

nera~ _ o trabalho, aumentando o poder aquisitivo dos proficio­

nais, desburocratizando o relacionamento da empresa com o po­

der público, e proporcionando maior eficiência no desempenho 

das funções contratadas. 
Pela inexistência de lucros, toda a arrecadação originá-

ria dos contratos celebrados com as cooperativas de trabalho 
revertem para o aprimoramento do serviço, estabelecendo como 

resultado a sua otimização. 
Vis~, portanto, o nosso projeto, eliminar um elemento di! 

pensável no elo entre o trabalho não subordinado e o _serviço 

público direto e indireto, com inegável alcance social,princi­

palmente na atual quadra da nossa economia, que exige sacrifí­

cios enormes do trabalhador. Ora, se a remuneração deve ser 

contida, como meio de combate à inflação, nada mais legítimo 

que a eliminação da intermediação mercantil na simples organi-

zação do trabalho contratado. 
Queremos deixar claro que a preferência às cooperativas, 

ora proposta, é absoluta, não podendo ser deturpada por fili­

granas em complexos editais de l i citação . Havendo cooperativa 

de trabalho interessada, o contrato deverá ser com ela celebra 

do, sendo certo que preço inferior só poderá ser 

na estrita igualdade da modalidade operacional. 

contemplado 

Com esta norma, elaborada na conforml'dade do programa 

constitucional, visamos evitar que a descent~alização do servi 

ço público possa ser desvirtuada, e sirv parà enriquecer in­

termediações, além de colaborar para que stas descentraliza-

ções tenham êxito. \ 

\ 
\ 

MAR~~ 
Deputado ~eral 

\ 



LtGISLAÇ'AO CITADA . ANE,,' ADA 'ELA C'OORDENACAO 
"AS COMISSOE' I'EltttlAN&N7'I.' 

CONSTITUIÇÃO 
I.EPÚBLlCA I EDEIlATIVA DO BRASIL 

1988 

TiWIo VII 

DA ORDEM ECOf"tÔM.lCA E FlI"W"ICEJRA 

t.pitulo I 
DOS PRII"tCIPlOS GERAIS DA 

ATMDADE ECOI"tÓMlCA 

- - - - - - - - -

Art. 17... Como .nte normetiYo e regulador de lIIMdade 
Kon?m ica, o Estado exercerá, na fonna de lei •• Mlç6es de 
ftscahzaçáo. ncentivo e ptane}amenlo. tende> ettr determinante 
pera o se10r público e Indicativo pera o Ietor privado. 

- - ------ -- ---
§ 2- A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras 

formas de associativismo 

COMlssAo DE CONSTlTUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 1.058/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da 

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre-

5 
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-sentação de emendas , a partir de 05/08 / 91 , por 5 sessoes. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 09 de agosto de 1991 

HILDA DE 
Ir/~ 

S~~ORREA WIEDERHECXER 
, . 

Secretar1a 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINI STRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 1 .058/91 

Nos t ermos do art. 119, caput, I , do Regimen­
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, 
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 25 / 05 / 92 , por cin­
co sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
projeto . 

Sala da Comissão, de 1992. 

Antonio L Santana 

P~..eé-(?c/2 ..J> ~ 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

, . 
I _- Relatorlo 

o Pro jeto de Lei n 2 1.058, de 1991 , conce­

d e p r eferência às "cooperativas de trabalho constituídas pe ­

los profissionais d e atividade contratada" para contratar 

com a Ac'lministração Pública da União o fornecimento de mão-
...... .' , . . 

d e-obra. Estabelece que tal preferen cla so podera s er elldl-



da em funç~o do preço, quando houver igual qualidade na dis­

criminaç~o dos serviços da cooperativa, em relaç~o a empre­

sa intermediadora diversa, de outra natureza jurídica . 

Da just ificativa do Projeto consta que "as 

coope rativas estao dando mostras de toda a sua virtualidade, 

tendo condições de opera r em melhores condições que outras 

empresas de natureza jurídica diversa , em todos os rãmos em 

que atual mente investem". Explica que o Projeto é direciona ­

do para a m~o-de - obra ho j e emprei tada "que tem gerado lmen­

sos luc ros para as iniciativas intermediadoras desse traba­

lho" . Lembra que a concess~o de prefe rência vem ao encontro 

da o rientaç~o governamental vol tada para a descentralizaç~o 

rios serviços administrativos e a contrataçao, com a lnlCla -

tiva privada, das atividades -nao 
, . 

especlflcas do 

hlico . Conclui que , pela inexistência de lucros, as coopera ­

tivas revertem sua arrecadação para remunerar o trabalho , o 

que aumenta o poder aquisitivo dos profiss i onais , desburo ­

cratizando o relacionamento empresa / poder púb lico e p r opor­

cionando maior eficiência no desempenho das funções contra-

tadas . O Projeto visa, aSSlm, a elimina r um elo dispensá ­

vel na relaç~o entre o serviço público e o trabalho contra ­

tado, qual seja a intermediação mercantil. 

11 - Voto do Relator 

A proposiç~o encontra -se apoiada por fun­

dadas razões, nos termos da justificativa. De fato, a coope­

rativa constitu ída por p rofissionais d e certa categorla a ­

presenta-se como alternativa adequada contra a exploração da 

m~o-de-obra por terceiros. Nesses termos, a Uni~o dará sig­

nificativo exemplo ao estabelecer a preferência de que trata 

o Projeto . 
o texto da proposta , ent retanto , apresenta 

oportunidades de aprimoramentos. Há que se precisar aãPlica ­

ç~o das normas que regem a lici taç~o púb lica, para se afas-

7 
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tar a h i pótese de i n terpretação contrária. Por out ro lado , o 

que se pode efetivamente autorizar deve estar em consonância 

com o p rincípio constitucional de igualdade de condições a 

todos os concorrentes (C F, a rt. 37 ,XXI ) . Ass im, pode-se es -

tabelecer a preferência na contratação d essas cooperativas 

para serviço de mesma natureza, qualidade e 

lSSO, estaria ca racte rizada violaçao àquele 

p reç o . Mais que 
. ,. 

prlnClplO cons -

§i titucional. Observa-se que , mesmo com tal restrição, as coo ­

pRrat ivas tenderiam a obter os contratos , urna vez que , por 

s ua própria natureza, te riam condição de apresentar igual o u 

melhor qualidade e menores p reços . 

Assim sendo , -p ropoe o Relator a -apr ovaçao 

do Projeto de Lei n 2 1 . 058/91, na forma do substitutivo ane-

xo . 

Sa la da Comiss.~o, de de 1992 
./" \ I I ~ 

Deputado M~(~E ~L~~ÉiRA--: ' 
- ReJJator -

Projeto de Lei n~ 1.058, de 1991 

Concede às cooperativas d e t rabal he 

a p referênc ia para cont rataçao com a 

Administ ração Pública da União. 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 12 Na cont r ataçao de mão-de - obra de 

terceiros, obse rvadas as normas aplicáveis 
, 
as licitações, a 



Administração Pública direta, indireta e fundacional da u­
nião dará preferência às cooperativas de trabalho constituí­

das por profissionais da ativldade objeto do contrato. 

Parágrafo único. A preferência de q ue tra­

ta o artigo só será elidida em função de preço inferior para 

igual discriminação d os serviços. 

Art. 2~ Esta lei entra em vlgor na da ta de 

sua publicação. 

Art. 3~ Revogam-se as disposições e m con-

trário. 

Sala da Comissão, de de 1992 

r 

Deputado 

i \ \ .""" . ~ " .... L...-- _, 
\ '-'-- - ~ ,~ ....." 

~1ÁRI O DE OL IVEIRA 

- Relator -

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N° 1.058/91 

Nos termos do art. 119, caput, 11, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1 Q, I, da 
Resolução n Q 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 07/04/93, por cinco sessões. 
Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao Substitutivo 
oferecido pelo Relator. 

Sala da Comissão, em 16 de abril de 1993. 

~~ ti Talita Veda de Almeida 

Secretária 

9 
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. III _ PARECER DA COKISslo 

A Comissão de Trabalho. de Administração e Serviço 
póblico. em reunião ordinária realizada hoje. aprovou. 
unanimemente. com substitutivo. o Projeto de Lei na 1.058/91. nos 

termos do parecer do Relator . 

Estiveram presentes os senhores Deputados Paulo Paim. 
Presidente; Amaury Müller. Vice-Presidente; Aldo Rebelo. Augusto 
Carvalho. Benedito de Figueiredo. Chico Vigilante. Chico Amaral. 
Edmar Moreira. Edmundo Galdino. Ernesto Gradella. Haroldo Sabóia. 
Jabes Ribeiro. Jair Bolsonaro. Jaques Wagner. José Cicote. Marcelo 
Luz. Maria Laura. Mario de Oliveira. Nilson Gibson. Raquel 

CAndido. Waldomiro Fioravante e Zaire Rezende . 

Sala da Comissão, em 26 de maio de 1993. 

Deputado 

PAIM 

~nc;.-Dclv--
~~IO~E OLIVE~RA 

lator 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CTASP 

Concede às cooperativas de trabalho 
a preferência para contratação com 
a Administração Pública da União , 

o CONGRESSn NACIONAL decreta : 

Art , lQ , Na contratação de mão-de-obra de terceiros. 
observadas as normas aplicáveis às licitações. a Administração 
Pública direta. indireta e fundacional da União dará preferência 



às cooperativas de trabalho constituidas por profissionais da 

atividade objeto do contrato . 

Parágrafo único . A preferência de que trata o artigo só 
será elidida em função de preço inferior para igual discriminação 

dos serviços . 

Art . 
publicação . 

2 g
• Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 3 2 . Revogam-se as disposições em contrário . 

Sala da Comissão , em 26 de maio de 1993 

PAIM 
residente 

Deputado 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasilia - DF 
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CAMARADOSDEPUTADOS 

PROJ<~TV D.s L!;"I 1.9 1.Os8-h, DL 1991 
(no SR. lvlÃURICI MARIANO) 

... 
, ....... . 

Concede às cooperativas de trabalho a preferência n a (, ~Jt _r:. 
ção de contratos públicos e dá outras provl.\lências; i..~ .. _c. 
pareceres I da Comissão de Trabalho, de Adninistração. é~~~r ~ 
viço Público, pela aprovação, com substitutivo: e da ~o 
missão de Constituição e Justiça e de Redação, t' '31a U1C .. D.., 

titucionalidade dest& e do substitutivo da C~~i5São dto l~ ã 
balho, de Administração e Serviço Público. 

(PROJETO DE LEI N9 1 . ú~6, DE 1991, A QUE f)t RL.::-'LRr:~·· c::; f'h 
FECERES) 

- - . -
GER 8.21.01.007-8 (MAI/II8) 

~ . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N2 1.058-B, DE 199 1 

(do Sr. Maurici Mariano ) 

.. 

Con cede às cooperativas 

de c ont ra t os púb lico s e 

de trabalho a preferência na obtenç ã o 
, .'" . 

da outras provldencla s . 

( Às Comissões de Tra~lho _ de Administração e Serviço Púb lico 

e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54 ) - Art. 24, 

I I ) . 

S U M Á R I O 

1- Pro j eto inicial 

11- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

111- Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- termo de recebimento de emendas 

- substitutivo oferecido pelo Relator 

- termo de recebimento de emendas ao Substitutivo 

- parecer da Comissão 

- substitutivo adotado pela Comissão (texto final ) 

I V- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 

- parecer da Comissão 



, 
• 

' ,_. - ..... , .' .... -!t' ~- ~ . -. 

, IJ. I. i ; , I ( 

, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇAo _ 
[ mo~ 112. 1 ?J ,. I:> I" (:: <:: I' c' j :.' I'" t (::. 

• • . . / •. 0, - I . .. 

-- - - -~ -- - - - ------ lI ---

Of. n Q P-73 4 / 9 3-CCJR Brasília, 23 de novembro de 1993 

Senhor Presidente, 

Considerados inconstitucionais, em reuni~o 
"--; 

o rdinária realizada por esta Comiss~o, encaminho a Vos s a Exce 

lência, para as devidas providências regimentais os Projetos 

de Lei nQs 3.835-A/93 e 1.058-B/91. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Ex 

celência meus protestos de elevada estima e cons · deraç~o. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

Deputado 

Pr sidente 

A 

DD. Presidente da Camara dos Deputados 

N E S T A 

GER 20.01 .0050 . 5 - (ABR/9 1) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

• 

Concede às cooperat ivas de trabaltlo a 
prefer~n cia na o btençio de controatO!i 
p~bl icos e dá outras provid~rlcias. 

Autor: Deputado Maurici Mar i ano 

Relator: Deputado Átll a L i ns 

- RELATóRIO 

Através da inic:iat iva E'r) {c}r'afE.' . r _ T o lo oI t I "O ~ o I'" co' _\ •• > t . t \-•• 

'o, 
Maurici Mariano propoe qUE' a legislad\o 

obrigatoriedade da 
,., 

conCE~SSê\O de 

trabalho quando da necessidade de contrataçio de mio-deo-oobra de 

tE~rcE~iros por palrt€,~ dê\ Administro <:\(,;:~\O Dir€d:a, Indirf~t<:\ ou Fundê\ciCHI<:\l 

da Uniio .. 

cooperat ivas 

tro,:\balho, const itu{das por profissionais normalmente contratado!~ 

para a real izaçio de serviços por por' 

sem a caracterizaçio de vínculo empregatício com () 

contratante, some n te ser ia elid i da, segundo a proposta ele S. ~xª, em 

funçio do oferecimento de preço menor por entidade in t f~lr m(,::cI i ad 01,0 (0:\ 

rIa contrataçio dE mio-dE-obra (ex.: empresa dE prestaçio dE serviços 

de digitaçio, pesquisa de mercado, consertos em geral. etc.) ( Oi (0":- <:" (oi (:.' .. _ .. ) J .. 

CIUE Essa aSSEgurasse qualidade no mínimo igual à oferecida por 

cooperat iva de trabalho que tenha apresentado proposta paroa a 

prestaçio dos serviços a serem contratados. 

Em sua Just ificaçio, alega o nobre Autor q IJ. ~:: (:\ 

~:o:l i m i nc\<i:~'o cio in t E~ro mecl i c\r i o impl icaria a reduçâo dos (00 I' (::0 °t (O) <:" .. _\.- . .. :-



_. 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

• • 
" ) 
(: .. 

serv i ços para a Administraçio simultaneamente a uma melhoria na 

remuneraçio dos profissionais membros das cooperativas, uma vez que 

estas nio visam o lucro normalmente dest inado ao intermediário na 

t 
r, 

c: on : r' a t ,:Ui: ao d é\ mio--d f:~--ob r' a, Além disso, lembra o signatário d {:\ 

proposiçio que o incent ivo às cooperativas já enc:orltra respaldo em 

recomendaçio da Organizaçio Internacional do Trabalho - 011 par' a o s 
, 

r) .• :\ I ,- L~ , ­
I' -c. .:> Co :.!) em fase desenvolvimento e ria própria Const ituiçio F f!:d E' I" a I y 

t ' I S '"lO I t a raves co _ ~_ co ar', j.7 4. 

Enfat iza o texto da just if i caçio apresentada, que a 

de '10 t:_ an o~:; das cooperat ivas de nC! ElI'" {:\ ~::. i 1 

estimula um maior aproveitamento dos benef(cios propiciados por es s e 

si st (~ma, particularmente quando os servIços a serem prestados 
,., 

n {:\o 

exigem inversio s ubstancial 
, . 

maqu I rli:\S €.' ,. ,' 1 ") '1 E"," "'. I" ~. (') ,:: Ir •. 11, .. 11 .... " 

consistindo o conte~do dos ser v i ços a serem contratados tâo somente 
,., 

ria execuçao operacional pelo fator trabalho, com base e>:clusivamerlte 

em seu próprio "know-how'n 

A iniciativa VIsa, por outro lado, estencler a o~ltro~~ 

ramos da economia os ganhos de produt ividade r eficiincia já obt ido s 

p a lr t i c: u 1 é\r mt:.'rI t E~ P E~ 1 o c\gr(co'la com Ii t· " '1 " "V • • , (j- :~\ .. C' •• Â •• <: • <: .. I do 

COopf~ lrat i v i SinO .. 

Subm~~t i da Com i ss~{o 

Const ituiçio e Just iça e de Redaçio, cabe-nos anal isar . r.' a p,ropos, ç:ao 

quanto a sua admissibilidade sob os aspectos const ituc:ional, legal, 

j l.lr· íd i co, regimental e de técnica legislativa, para os fins de 
A • t r, I: r .·:H1l I é\ ç: é\ o , na forma da aI (nea a do inciso 111 

Regimento Interno da C~mara dos Deputados .. 

11 - VOTO DO RELATOR 

I r, t'( ao quant o c\ i m por' t G n c i c\ 

i n c €-~n t i V'7\lr t 'l' r, d u. I ,:<=aç.7\O . as cooperat ,vas de trabalho. tanto que 

Const ituiç:io Federal, no parágrafo citado, dispHe que nA lei 
. .. 

c\ p o , {:I I"~ ,':1. 

e estimulará o cooperat ivismo e outras formas de associat ivismo". 



t1agn a 

at ividade 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Ali<:~s, os $;.' b 
,~3 

• 

39 e 49 elo mesmo art. 174 

"') ,,:.1 

r: ",' ,r 1., ": ",." \ , ,,\ 

que , al~m ele> Estado favorecer a organiza~âo 1'1",' .. (;\ 

garimpeira em cooperat ivas, estas deverio ter lJx,i,m:,i,dade::::: 

na autorizaçio ou concessio para pesquisa e lavra dos 

j e\~': i de\S 

<:( tua nele> 
, ' 

e >: e r c I c I o 

, , 

mlnf:~r'aIS garimp~veis, senclo da comPE,t €nc i <:-'\ Un i f:(o 

tal princ{pio nas áreas onde já estejam tais (" (" o I:> ~"I" "'~, " v '" c' _ .J ... (;\ \. (.~ .. ; 

C,, 
,;, , ainda, o 

, ' , 

~ , 1'1 C I ~:;O 

XXV do al"t: n ~~1). 

Cons i dto-:-r' ando ainda que cabe ao Congr'esso N" ... c i 01'1,:\ '1 

(caput do art. 48) dispor sobre as mat~rias de compet€ncia da Uniâo; 

a esta compete privat ivamente legislar t: .. !!;o J r' E.' n OI" ma s (;I t:.' r'''' I c: .. 'J 0;.:. c\ .. > 

1 , ' t r, lei 'a<;:,i(O t r, 
con rataçao, (~m t ('ld '" <:: . (:\ .... mod a 1 i d i'i( d f::' ~:; • 

,:\Clm i n i st r"H:~\O p 11 b 1 i C ,,\ , d i I"€,~t,,\ €,~ i nd i r'€d: a ( •• n)· (i nc i !!;o XXVII do 

art. 22); e que a iniciativa de lei ordinária desse teor cabe. entre 

outros, a qualquer membro da Cimara dos Deputados, entendemos que o 

proj(~to de lei atende aos de constitucionalidade. 

'1egal ielade e jurielicidade. 

Trat <:-\ndo-"sf::' ele mat~ria re'1at iva ao Servi~o P I,ib '.I I c o 

da Administraçio Dirto-:-ta. Fl.1ndac i oni':( 1 " 

de m~rito pela Comissâo de Trabaltlo, de Administraç:âo 

P~bl ieo, como indicado, atende ao que estabelece a al(nea p 

do inciso XII do art. 32 do Regimento Interno desta Casa. 

Uma q U €:.' 
, r. 

a p r' OP os I <;: ,,'lO SE~ adeque\ 

legislativo - como previsto no inciso III do art. 59 da Constittliç:â() 

FE'd€,~ral 
r, d r. - e nao se enqua ra nas exceç:oes no inci!!;o 11 ciD 

<:-'\ I" t • ")4 t:_ do I~ (~'g i men to 

P 1 en ,:\1" i o, , " prinCIpIO, 

Int e/''I''IO, " 
(~ 

v cd: ':1 ç: ~\ o 

(" (') lI' ,:) I:,'~' ::.; I" (" " '" '" I , _ \ , ,-;, 1 _ ,:\ cio 

cI e\ i n i c i ed: , v,:\ 

parlamentar em 1 ide .. 

F i nc\ '1 m€,~nt E~, quanto à t~cnica legislat iva, t ("J r' 1"1 ":, -" '" (::' • ( . ...)0 •• 

, , 

n ec (~SSi':\lr 10 o b ~:; (~I" V i':\ '" qUE' o texto v-eqlJer seja revi s ta a I"edaç:âo 

--------------------------------~ 
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seguintes trechos: t o r~ no ar ,H 1_, a e>:pressao "profissionais dp 

atividade contratada" €:~stc\ 
" , 

c\ €:~ )': I 9 I r' m a I cw 

significado e abrangência; b) no parágrafo ~nico do mesmo artigo, o 

texto deixa abertura para que uma cooperat iva venha a ser contr' atada 

pela Administraçio mesmo quando propuser qualidade inferior que a 

cios concorrentes para os serviços a serem contratados. 

oferecemos substitlJt ivo, no entanto, em face de que a anál ise de 

m~rito certamente poderá ident ificar e propor o detalhamento que as 

exigências técnicas da proposiçio venham a requerer. 

Em do 

const itucionalidade, juridicidade, 

técnica le9islativa (com subst itut ivo). 

C' "\ 1 "'\ cl '" C C', I)) I' c ' <=, ~~ o L:' 1'1) @ ~ cl ,',' .... )c c C\ . .. > ••• <~\ '1 t:,;. \" •• 

Deputado 

R e1 at or' 

/mna. 

V'('i~ ' '" r' ()'" " I, <:\ 11 , ,:> I:) I::, '1 '" , \ .. <:\ 

regimental idade p 

cl E' :í. <,i> <"1 j, • 

LIN , ~(L 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.058/91 

Nos termos do art. 119, caput, lI, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1 º, I, da 
Resolução nº 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 07/04/93, por cinco sessões. 
Esgotado o prazo, nao foram recebidas emendas ao Substi tuti vo 
oferecido pelo Relator. 

GER 3.17.23 .004-2 - (MAI/92) 

Sala da Comissão, em 16 de abril de 1993. 

r--I Talita Veda de Almeida 

Secretária 

I 


